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MODELO DE MINUTA DE LEI PARA A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE

Este anexo apresenta um modelo de Minuta de Projeto de Lei Ordinária para a criação e regulamentação do Fundo Municipal de Esporte. O Fundo Municipal de Esporte é um mecanismo de gestão orçamentária e financeira vinculado ao órgão gestor do esporte. Sua principal função é concentrar e gerenciar recursos destinados exclusivamente ao desenvolvimento do esporte. O Fundo Municipal de Esporte é condição obrigatória (Art. 43 da Lei Geral do Esporte) para que o seu município possa receber e gerir recursos do Fundo Nacional do Esporte (Fundesporte).

ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO:
Para a validade e funcionalidade do documento, siga as seguintes orientações:
- Preenchimento: todos os campos destacados em vermelho devem ser preenchidos com as informações específicas do seu município (Ex.: nome do órgão gestor, vinculação do Fundo etc.). Antes de salvar ou enviar este documento, remova o cabeçalho e o rodapé que contêm informações do Instituto de Pesquisa Inteligência Esportiva, substituindo-os pelo padrão da sua entidade ou deixando-os em branco, conforme necessário.
- Gestão e Controle: é fundamental que a lei estabeleça claramente que a gestão do Fundo será exercida pelo órgão da administração pública responsável pelo esporte no município e que a orientação e controle sejam realizados pelo Conselho Municipal de Esporte.
- Fontes de Receita: o gestor deve listar as diversas fontes de receita que poderão alimentar o Fundo. Mas lembre-se de que a Lei Geral do Esporte estabelece a comprovação orçamentária de recursos próprios alocados nos respectivos fundos de esporte.
- Tramitação: após a customização, a minuta deve ser formalizada como Projeto de Lei pela iniciativa do/a Chefe do Poder Executivo, aprovada pela Câmara Municipal e, por fim, sancionada e publicada oficialmente.
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº [NÚMERO]/[ANO]

Institui o Fundo Municipal de Esporte e dá outras providências.


Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Esporte, instrumento de natureza contábil, vinculado à [ÓRGÃO GESTOR MUNICIPAL DE ESPORTE, Ex: Secretaria Municipal de Esporte], com o objetivo de centralizar recursos financeiros e aplicá-los em ações, de iniciativa pública ou privada, voltadas ao fomento de atividades esportivas no âmbito do município de [NOME DO MUNICÍPIO].

Art. 2º O Fundo Municipal de Esporte será administrado pela [ÓRGÃO GESTOR MUNICIPAL DE ESPORTE, Ex: Secretaria Municipal de Esporte], sob orientação e controle do Conselho Municipal de Esporte.

Parágrafo único. Compete ao Conselho Municipal de Esporte o acompanhamento e o monitoramento dos projetos fomentados pelo Fundo Municipal de Esporte, sendo-lhe facultado, ainda, apresentar propostas de alterações consideradas pertinentes e indicar outras iniciativas passíveis de financiamento, e a decisão sobre as contas do regular uso dos recursos federais porventura executados pelo Fundo.

Art. 3º O Fundo Municipal de Esporte tem por finalidade viabilizar, prioritariamente:
 
[bookmark: _Int_xsulX4rK]I – o esporte educacional;
II – o acesso a práticas esportivas;
III – _____________________________________________;
IV – _____________________________________________;
V – ______________________________________________;
VI – _____________________________________________.
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Art. 4º Constituem receitas do Fundo Municipal de Esporte: 
[bookmark: _Int_tNYcmFGW]I - dotações orçamentárias consignadas no orçamento anual do município [Xxxxxx] (critério obrigatório conforme LGE); 
II -  ____________________________________________;
III -  ____________________________________________;
IV – ____________________________________________;
V - ____________________________________________;
VI - ____________________________________________;
VII - ____________________________________________;
VIII - ____________________________________________.

§1º Os recursos descritos neste artigo serão depositados, obrigatoriamente, em conta específica vinculada ao Fundo Municipal de Esporte, mantida em instituição financeira oficial.

§2º É vedada a utilização dos valores constantes do Fundo Municipal de Esporte em finalidades estranhas às atividades esportivas, bem como o remanejamento das receitas citadas para outros fins.

Art. 5º Compete ao Conselho Municipal do Esporte estabelecer as diretrizes, prioridades e programas de alocação dos recursos do Fundo por meio do Plano de Ação e Aplicação, em conformidade com a Política Municipal de Esporte.

Art. 6º A fiscalização da aplicação das receitas será exercida pelos órgãos de controle interno e externo do município e, no caso de repasses de outros entes federados, também pelos respectivos órgãos de controle desses entes.

Art. 7º O órgão gestor do Fundo Municipal de Esporte deverá apresentar, [periodicidade a ser definida pelo proponente da lei, limitada ao intervalo máximo de um ano], ao Conselho Municipal de Esporte:
I – relatório de gestão referente à execução das ações previstas no Plano Municipal de Esporte;
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II – demonstrativo detalhado das receitas e despesas do Fundo, abrangendo todas as fontes de recursos.


Art. 8º A execução dos recursos federais destinados ao Fundo Municipal de Esporte estará sujeita à prestação de contas anual, nos termos da legislação vigente.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sugestão de justificativa: 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Fundo Municipal de Esporte (FME), como instrumento de captação, gestão e aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das políticas públicas de esporte no âmbito do município de [Nome do Município].
A medida está em consonância com os princípios, objetivos e diretrizes estabelecidos pela Lei Geral do Esporte (Lei nº 14.597/2023). O artigo 9º da referida lei orienta os entes federativos à criação de fundos específicos como forma de viabilizar a efetivação das políticas esportivas em todos os seus níveis de atendimento.
A criação do Fundo Municipal de Esporte representa um avanço na estruturação da política esportiva municipal, permitindo a ampliação da oferta de atividades físicas e esportivas à população, a valorização dos profissionais da área, o fomento a eventos e competições, bem como o apoio a atletas, paratletas, entidades esportivas e projetos sociais que utilizem o esporte como ferramenta de transformação social.
Além disso, o FME proporcionará maior autonomia e transparência na aplicação de recursos, podendo receber aportes do orçamento municipal, transferências estaduais e federais, convênios, parcerias, doações, patrocínios e outras fontes legalmente permitidas. A gestão do fundo poderá ser acompanhada pelo Conselho Municipal de Esporte, garantindo o controle social e a participação democrática na formulação das prioridades de investimento.
Assim, a instituição do Fundo Municipal de Esporte é uma medida necessária, estratégica e alinhada às boas práticas de gestão pública, contribuindo para consolidar o esporte como política pública efetiva em nosso município.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para aprovação deste Projeto de Lei.
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